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DECRETO Nº 3.862/2.022

- DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.022 - 

“Que trata da transferência do feriado do dia 08/12/2022”. 
 

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do Município 

de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e....
 

- Considerando, que o dia 08 de dezembro é feriado municipal em 

decorrência da Imaculada Conceição de Nossa Senhora;

DECRETA:

Artigo 1.º - Fica transferido o feriado do dia 08 de dezembro de 2022 – Imaculada 

Conceição de Nossa Senhora, para o dia 09 de dezembro de 2022, motivo pelo qual, no dia 09/12/2022,  

não haverá expediente nas repartições públicas municipais de Inúbia Paulista, com exceção da coleta de lixo 

e afins.

Artigo 2.º - Em caso de necessidade e interesse público, qualquer servidor poderá ser 

convocado pelo chefe do setor, para exercer as atividades inerentes ao seu cargo. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 05 de Dezembro de 2.022.

JOÃO SOARES DOS SANTOS

 Prefeito Municipal
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